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PROCESSO Nº: 651025/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JOAO HAU FRANCA, 
RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 

PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 

FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE 
FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE 
MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO 

BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO 
JORGE STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA 

ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE 
LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE 

VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 

FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX 
BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO 

ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, 
MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 

RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, 

SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO 

RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

ACÓRDÃO Nº 1884/17 - Primeira Câmara 

EMENTA: Ato de inativação cancelado. 

Perda de objeto do processo. 
Encerramento. 

1. DO RELATÓRIO 

Versa o presente expediente acerca do exame da legalidade, para 
fins de registro, da Resolução 12.788/14, da Secretaria de Estado da Administração e 

da Previdência, por meio da qual foi transferido para a reserva o Cabo João Hau 
França,  com tempo de contribuição de 25 anos e 04 dias e proventos no montante de 
R$ 3.778,89. 
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Durante o trâmite do expediente, o Órgão Previdenciário acostou 

documentos de acordo com os quais o Comando Geral da Polícia Militar determinou a 
exclusão do Interessado dos quadros da Corporação, cancelando-se a transferência 

para a reserva (Peça 16). 

A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (Parecer 
9071/16 – Peça 17) e o Ministério Público de Contas (Parecer 12249/16 – Peça 21) 

manifestaram-se pelo encerramento do processo. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO1 

Uma vez cancelado o ato de inativação, o presente feito perdeu seu 
objeto, devendo, consoante opinativos dos órgãos instrutivos, ser encerrado.  

3. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná: 

3.1.  determinar o encerramento do processo e o arquivamento dos 

autos junto à Diretoria de Protocolo. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 

- determinar o encerramento do processo e o arquivamento dos autos 

junto à Diretoria de Protocolo. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas KATIA REGINA PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 2 de maio de 2017 – Sessão nº 14. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro Relator 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente  
 

                                                 
1
 Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1).  


